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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

I Modalidade de Licitação I_N_ú_m_e_r_o _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA.

CONTRATO PGE N°Cl'\O /2015

° ESTADO DA BAHIA, pela Procuradoria Geral do Estado, CNPJ nO 04.139.403.0001-77, situada na 3"
Avenida, nO 370, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, neste ato representada pelo Procurador Geral
do Estado, Dr. PAULOMORENO CARVALHO, devidamente nomeado por Decreto de 06 de janeiro de 2015,
publicado no Diário OfICiai do Estado do dia seguinte, doravante derominado CONTRATANTE, e a
EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EGBA, CNPJ nO 15.257.819/0001-06, I.E. nO OO.949.396-NO, I.M. nO
0444562/001 ~63, situada na Rua Melo Moraes Filho, 189, Fazenda Grande do Retiro, nesta capital, neste
ato representada por seu Diretor Geral, sr. Luiz Gonzaga Fraga de Andrade, RG nO 01261147-65, CPF nO
113.013.765-15 de acordo com o Decreto publicado dia 27 de novembro de 2008 e o Diretor Técnico,
Lucas Machado Moreira de Souza, RG nO 05827439-15, CPF nO 544301275-49, nomeado através de
Decreto publicado em 31 de maio e 10 de junho de 2008, doravante denominada apenas CONTRATADA,
celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Estadual nO 9.433/05, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados e continuados de Arquivamento
e Movimentação de Documentos para a Procuradoria Geral do Estado da Bahia, contemplando os serviços
de coleta, indexação, guarda, consulta, reposição e digitalização de documentos, de acordo com as
especificações e obrigações constantes do Tenno de Referência, que integram este instrumento na
qualidade de ANEXO I, com as demais condições previstas neste contrato e na Proposta de Preços
apresentada pela CONTRATADA, ANEXO 11 do presenle contrato.

~1°A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, Ç1Créscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na (arma dos 910 e
2" do art. 143 da Lei Estadual nO9.433/05. •
~2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os
contratantes.
~3° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferênda, total ou pardal do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum
compromisso assumido por aquela com terceiros.
A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com outrem está condicionada à
manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do serviço e à
demonstração, peja Administração, da inexistência de comprometimento das condições originariamente
pactuadas para a adequada e perfeita execução do CONTRATO,
~4° Os selViços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da
sua vigênda, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade
fundonal e operadonal desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa
contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.

cLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

o prazo de vigência do contrato, a contar da data (X) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses,
admitindo-se a sua prorrogação nos termos do inc. 11do art. 140, da Lei estadual nO9.433/2005, observado
o estabelecido no capute no parágrafo único do art. 142 dessa Lei.
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~1° A prorrogação do prazo de vigênda, nos lermos do inc. 11 do art. 140 da Lei estadual na 9.433/2005,
está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas e deverá ser realizada através de
termo aditivo.
~2° A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando
a celebração de aditamento.
~3° Não será admitida a prorrogação ou alteração de contratos que contemplem preços com valores
superiores aos preços unitários máximos definidos e publicados pela SAEB (Decreto nO 12.366/10/ art. 8°, ~
2°).

cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

Estima-se para o contrato o valor global de R$ 646.220,00 (seiscentos e quarenta e seis mil duzentos e
vinte reais);

~1 o Nos preços contratados estão induidos todos os custos com material de consumo, salários. encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento,
transporte de qualquer natureza, materiais, empregados, inclusive ferramentas, utensnios e equipamentos
utilizados, depreciação. aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos
que, direta ou indiretamente, se reladonem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

~20Detalhamento de preços:

ITEM 1 • ORGANIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS/IMPLANTAÇÃO 00 ACERVO

Descriciío Unidade ntde Valor Unit. Valor Total
Coleta de Documentos Caixa box 28.000 R$ 2 50 R$ 70.00000
Coleta de Documentos caixa Padrão 7.000 R$ 2,50 R$ 17.500,00
Indexarão da caixa Caixa 14.000 090 R< 12.60000
Indexarão dos--;:;;:-ocessos Pasta 72.000 090 R< 64.800 00

Total R< 164.900,00

ITEM 2. SEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO E GUARDA DE DOCUMENTOS/MANUTENÇÃO DO ACERVO

Descrir;;o I Unidade ntde Valor Unit. Valor Total
Guarda de documentos em caixa

R$ 19.250,00I nadrão Caixa Padrão 7.000 R$ 2,75
Guarda de documentos em caixa
box caixa Box 28.000 R$ 0,62 R$ 17.36000
Consulta com servi""o de entrp.(ia Caix"Pasta 150 R< 10 00 R$ 1.50000

Total R$ 38.110 00

ITEM 3. DIGITALIZAÇÃO

Descridío Unidade ntde Valor Unit. Valor Total
Digitalização de documentos com

R$ O 25envio de imanens Imaoem 8.000 R$ 2.000,00
Total R$ 2.00000

~3° Resumo de faturamento

SERVOCO VALOR FORMA DE PAGAMENTO
Item 1 Implementação do acervo R$ 164.900,00 Unica

Item 2 - Manutenção do Acervo R$ 38.110,00 Mensal

Item 3 - Digitalização R$ 2.000,00 Mensal



cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE PROJETO/ATnnDADE ELEMENTO DE
DESPESA

06.601 113 79S0 33.90.39

cLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 60, ~ 50; art. 8°, XXXIV; art. 79,
XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei estadual nO. 9.433/05.

!j1° A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações
pertinentes ao objeto contratado.
!j2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
!j3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.
!j40 A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente,
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação, e relatórios descritivos das atividades
executadas devidamente validados por CONTRATANTE e CONTRATADO.
!jSo Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE.
!jGoAs situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.
!j7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPC do IBGE pro rata tempere.

cLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E
REVISÃO

Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras:
!j1. Os preços são fixos e irreajustâveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXN do art. 8° da
Lei Estadual nO9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/I8GE.
!j2. A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8° da Lei Estadual nO 9.433/05, dependerá de
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tomou insufidente, instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes
de lei, obriga-se a:

I) DAS CONDIÇÕES GERAIS

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando à prestação contínua e
ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o
responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para
que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

b) instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de boa
conduta e capazes de realizar os serviços contratados;
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cLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada:

UNIDADE DRÇAMENTÁRIA FDNTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

06.601 113 7950 33.90.39

cLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADAserão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após
concluído o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6°, 9 50; art. 8°, XXXIV; art. 79,
XI, "aO;art. 154, Ve art. 155, V da Lei estadual nO.9.433/05.

!i1° A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão
da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADAde todas as obrigações
pertinentes ao objeto contratado.
!i2° Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.
!i3° O CONTRATANTEdescontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.
!i4° A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente,
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação, e relatórios descritivos das atividades
executadas devidamente validados por CONTRATANTEe CONTRATADO.
!iSo Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADAprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniclar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE.
!i6° As situações previstas na legislaçãoespecíficasujeitar-se-ão à emissãode nota fiscal eletrônica.
!i7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do
INPCdo IBGEpro rata tempore.

cLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REAJUSTAMENTO E
REVISÃO

Durante o curso da execuçãodo contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras:
!i1o Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de
apresentação da proposta, após o que a concessãode reajustamento, nos termos do inc. Y:X:V do art. 80 da
Lei Estadual nO9.433/05, será feita mediante a aplicaçãodo INPC/IBGE.
!i2o A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 80 da Lei Estadual nO9.433/05, dependerá de
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tomou insufidente, instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômioo-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

cLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B - DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes
de lei, obriga-se a:

I) DAS CONDIÇÕES GERAIS

a) designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsávei pela perfeita
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, visando à prestação contínua e
ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o
responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para
que sejam corrigidas todas as falhas detectadas;

b) instruir os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando pessoas portadoras de boa
conduta e capazesde realizar os serviços contratados;



c) responder pela conduta, freqüênda, pontualidade e assiduidade de seus empregados e efetuar as
substituições daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, sem
nenhum ônus para o CONTRATANTE, bem como comunicar a este, antecipadamente, todo e qualquer
afastamento, substituição ou inclusão de qualquer um dos seus empregados virculados à execução do
contrato;

d) respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina
e demais regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão
executados os serviços;

e) executar os serviços de acordo com as especificações e normas exigidas, utilizando equipamentos e
materiais apropriados;

f) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para
execução completa e eficiente dos serviços;

g) zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às observações
e exigências que lhe forem solidtadas, providendando sua imediata correção, sem ônus para o
CONTRATANTE;

h) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom arx:lamento dos serviços;
i) arcar com danos ou prejuízos de qualquer natureza eventualmente causados ao CONTRATANTE e/ou a

terceiros, por dolo ou culpa, erros, imperida própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir o CONTRATANTE em função de paralisação ou interrupção dos
serviços contratados;

j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

k) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução dos serviçosi

I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que inddam ou venham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do contrato, bem como observar e respeitar
a legislação federal, estadual e munidpal, relativas aos serviços prestados;

m) promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensílios necessários à
execução dos serviços objeto do contratai

n) manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatórios de
mudança de endereços, telefones, comlX)sição societária, endereço dos sódos, contratos sodais e
alterações.
Os serviços prestados serão gerenciados e fiscalizados IX)r representantes do CONTRATANTE, que
poderão exigir do CONTRATADO, a qualquer tempo, esdarecimentos, demonstrações e documentos
que comprovem a regularidade do contrato

II) DO SISTEMA INFORMATIZADO

a) O CONTRATADO deverá utilizar uma solução informatizada de gestão documental com sistema. Tal
solLÇão deverá ser capaz, dentre outros requisitos, de recuperar e visualizar a listagem dos
documentos arquivados, induindo ainda a possibilidade do uso efetivo de etiquetas de código de
barras para controle e ra5treabilidade dos documentos

b) O CONTRATANTE encaminhará ao CONTRATADO, mensalmente, a base de dados do sistema já
utilizado para que seja viabilizado controle de localização das pastaS/caixas e identificação célere e
segura;

c) Considerando a possibilidade de incorlX)ração, pelo sistema que será adotado pelo CONTRATANTE, de
dados da solução informatizada do CONTRATADO, esta deverá atender aos seguintes requisitos
básicos:

I) Utilizar preferencialmente plataforma web, linguagem de programação .NET C# e Banco de
Dados SQL Server. Qualquer que seja a plataforma utilizada, obrigatoriamente deve ser
compatível para integração com aquelas utilizadas pelo CONTRATANTE, permitindo, inclusive, a
completa e perfeita migração dos dados, quando solicitado, para o sistema do CONTRATANTE.
11) Permitir a execução de, no mínimo, os seguintes requisitos funcionais, de forma on line:
Consulta ao último histórico de movimentação das pastaS/caixas (através de caixas Box, quando
cabiveI);
111) Previsão, pelo CONTRATADO, de manutenção de backup de todos os dados do
CONTRATANTE do software para a preservação de seus registros e um plano de contingência.
IV) Deverá ser disponibilizado, mensalmente, backup do banco de dados ao CONTRATANTE.
V) Cessão ao CONTRATANTE sem custos adicionais, do direito de uso do software, utilizado para
fins de consulta, durante o período de prestação dos serviços pelo CONTRATADO.

III)DA COLETA DE DOCUMENTOS

a) Deverá ser providenciada, sob demanda do CONTRATANTE e sob responsabilidade exdusiva do
CONTRATADO, a coleta das pastas/caixas nas diversas Unidades do CONTRATANTE na Cidade de
Salvador



• b) Deverá ser providenciada, sob demanda do CONTRATANTE e sob responsabilidade exdusiva do
CONTRATADO, a coleta das pastas/caixas nas diversas Unidades do CONTRATANTE na Cidade de
salvador

c) As coletas e entregas devem ser feitas nos horários de fundonamento da unidade que se localizam na
ddade de Salvador à Terceira Avenida do Centro Administrativo da Bahia, n.o 370, ou eventualmente
em outra sede da instituição, com o devido acompanhamento do responsável da unidade atendida ou
preposto indicado, salvo em casos espedais com a devida e prévia comunicação por parte do
CONTRATANTE

'\ d) A coleta poderá ser feita em outras formas de acondidonamento como caixas-padrão ou equivalentes,
desde que espedficada a quantidade de pastas/caixas ali contidas

e) Cab~á a unidade remetente a devida identificação, listagem de conteúdo das pastas/caixas destinadas
à coleta;

f) Caberá a Equipe de Coleta validar a quantidade de pastas/caixas demandadas para coleta com o
número efetivo de pastas/caixas disponibilizadas. Em caso de divergência, cabe à Equipe de Coleta
informar ao CONTRATANTE (Gestor do Contrato) o número de pastas/caixas efetivamente coJetadas
para que esta providencie a validação da informação. Independentemente da divergência, todas as
pastas/caixas devidamente preparadas pela Unidade Solicitante devem ser coletadas, desde que
estejam identificadas, lacradas e com seu conteúdo listado

g) Caberá à Equipe de Movimentação conferir, manualmente ou através de leitores de códigos de barra,
quando for o caso, o conteúdo das pastas/caixas coletadas, em ambiente separado para tal atividade

h) Em caso de divergência do conteúdo informado pela Unidade remetente e o conferido pelo
CONTRATADO, a ocorrência deverá ser informada através de corresJXlndência eletrônica de modo a
que seja regularizada a situação em até 48h (quarenta e oito horas).

i) Na hipótese de devolução por inconsistência, as pastas/caixas deverão ser entregues quando da
realização de rova coleta, sendo faturado o valor relativo à viagem, como estabeleddo.

j) O prazo para a coleta de documentos deverá ser de 02 (dois) dias úteis após o recebimento da
solidtação.

k) O prazo para consulta de pastas/caixas solidtadas deverá ser de 01 (um) dia útil após o recebimento
da solicitação, quando se tratar de quantitativo inferior a 100 (cem) pastaS/caixas. Quantitativos
superiores a 100 (cem) unidades serão enviados em até 48 (quarenta e oito) horas.

I) Na hi~tese de descumprimento de qualquer dos prazos previstos nos itens anteriormente, será
descontado do faturamento o valor equivalente a um por cento do quantitativo de pastas/caixas
arquivadas à época da infração contratual por DIA DE ATRASO.

IV) DA GUARDA DE PASTAS/CAIXAS

a) Caberá à Equipe de Movimentação acondicionar as pastas/caixas no arquivo, mantendo a identificação
da pasta fornecida pela unidade de origem e, quando cabível, acrescentando etiqueta que identifique a
localização da pasta no Arquivo, respeitados os indexadores estabelecidos pelo CONTRATANTE

b) Quando do recebimento de documentos avulsos, a Equipe de Movimentação criará pasta para seu
arquivamento, virculando o documento recebido à pasta de origem no sistema. Após este
procedimento, solidtará à Equipe de Movimentação o arquivamento na pasta criada com a correta
identificação de vinculação à pasta de origem

c) As pastaS/caixas, quando solidtadas pelo CONTRATANTE, deverão ser separadas pela Equipe de
Movimentação. Esta equipe deverá localizar no sistema TODAS as pastaS/caixas vinculadas à pasta
originária para que sejam os documentos todos vinculados em sistema ao documento originário,
mesmo que arquivados em pastas/caixas diferentes. Se houver mais de um documento a ser
arquivado na mesma pasta, os mais antigos devem ser arquivados primeiro

d) Caberá à Equipe de Movimentação o lançamento no sistema da CONTRATADA da localização exata da
pasta recebida na estrutura de arquivo

e) Os documentos acondicionados em formatos distintos do indicado deverão seguir os mesmos
procedimentos dos documentos acondidonados em pastaS/caixas (triagem e guarda)

f) Para a guarda dos documentos deverão ser observadas as seguintes condições mínimas, de total
responsabilidade do CONTRATADO:

I) Armazenamento da pastas/caixas em local, mobiliário ou equipamento próprio, amplamente
iluminado, de foma a permitir a preservação e recuperação adequada dos documentos;
11) Conferênda do conteúdo das pastas/caixas enviadas por todas as unidades;
III) Ambiente dotado de conjunto de estantes com capaddade para armazenamento de até o
equivalente a 150,000 pastas/caixas;
IV) As estantes para guarda das pastas/caixas deverão dispor de prateleiras que não sejam
deformáveis;
V) Apresentação semestral de certificado emitido por empresa especializada, que dedare que a
mesma tem se submetido a tratamentos mensais contra a infestação do acervo por pragas,
insetos e/ou roedores, especialmente da área destinada à guarda do acervo;



9) O CONTRATADO deverá apresentar relatório, comprobatório de atendimento às espedficações
descritas abaixo acerca do galpão de guarda de documentos, sendo facultada (opcional) ao
CONTRATANTE a vistoria de suas instalações

V) DA LOCALIZAÇÃO

a) A localização do ambiente deve ser distante de elementos que possam representar risco para a
segurança ou preservação dos documentos, tais como aeroportos, entrepostos ou refinarias de
combustíveis, usinas de energia, locais sujeitos a alagamentos ou inundações;

b) As instalações devem estar localizadas em vias calçadas ou asfaltadas, na região metropolitana de
Salvador.

VI) DA SEGURANÇA

a) A área que drcunda os prédios deve ser murada ou gradeada, espedalmente a área destinada à
guarda de documentos, bem como deve dispor de segurança 24 (vinte e quatro) horas;

b) Dispor de brigada de iocêndio durante o expediente e sistema de combate a incêndio em tempo
integral;

c) O acesso às instalações deverá ser restrito a funcionários ou pessoal autorizado pela empresa;
d) Deverá existir extintores manuais em todos os cômodos ou dependências, observando-se as

regulamentações / normas legais existentes e aplicações específicas
e) Dispor de sistema de detecção de incêndios e de sistema de pára-raios, em conformidade com a

legislação vigente;
f) Dispor de certificado com prazo de validade em vigor comprovando a prevenção e combate a

contaminação por pragas, insetos ou roedores que possam comprometer a integridade dos
documentos;

VII) DA INFRAESTRUTURA
a) Dispor de estrutura de estanterias, armários e arquivos confeccionados em material metálico,

esclarecendo que é vedada a utilização de mobiliário confecdonado em madeira ou material similar na
área de guarda;

b) Dispor de ambiente com ausênda de sinais de mofo ou infiltrações nas paredes, objetivando sistema
adequado de limpeza, de forma a manter o ambiente administrativo e o local de armazenamento limpo
e higienizado;

c) Dispor de instalações destinadas exclusivamente ao processamento de documentos e à armazenagem,
com condições de guarda no mesmo local para a quantidade de pastaS/caixas nos padrões
estabeleddos no presente termo

d) Dispor de sistema de gerenciamento informatizado que permita a indexação e recuperação das
pastas/caixas padronizadas com indexadores definidos pelo CONTRATANTE, incluindo o uso efetivo de
etiquetas de código de barras para controle e rastreabilidade das pastas/caixas

e) Dispor de infra.estrutura de armazenagem de dados com servidor de dados com dispositivos capazes
de assegurar a integridade do banco de dados do CONTRATANTE, tais como espelhamento de discos
rígidos, realização de back up diários de dados

f) Dispor de plano de contingência para redirecionamento do acesso de modo a impedir a ocorrência de
interrupções.

g) Dispor de infra.estrutura de acesso à internet filtrado por duplO sistema de firewall (com controle por
hardware e software) e codificação de dados (inquietação) com cnave de 128 bits.

h) Para efeitos de faturamento, a cobrança se dará sobre o número de pastas/caixas armazenadas,
pastas/caixas movimentadas e coletas realizadas

VIII) DA MOVIMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
a) Caberá à Equipe de Movimentação recuperar a (s) pasta (s) solicitada (s) e registrar no sistema

informatizado a sua movimentação, providenciando a remessa da (s) pasta (s) ao CONTRATANTE
b) O prazo para consulta às pastas/caixas arquivadas deverá ser de até 1 (um) dia útil a partir do

recebimento da solicitação
c) O prazo para retirada na sede do CONTRATANTE das pastas/caixas/documentos cuja movimentação

foi solicitada deverá ser de até 1 (um) dia útil a partir do recebimento da solidtação de devolução
d) Na hipótese de solicitação de pasta (5) em caráter urgentíssimo, o CONTRATANTEpoderá efetuar

solidtação extraordinária ao CONTRATADO, que disponibilizará o documento na sede da CONTRATADA
em até 04 (quatro) horas

e) Na hipótese de descumprimento do prazo previsto na alínea "bbb"., por não localização do
documento ou por qualquer outra razão, será descontado do faturamento o valor equivalente a cinco
por cento do quantitativo de pastas/caixas arquivadas à época da infração contratual por DIA DE
ATRASO.



f) AS respostas à infração prevista na alínea anterior deverão ser fornecidas ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 1 (um) dia útil, sob pena de aplicação do valor equivalente a dnco por cento do
quantitativo de pastas/caixas arquivadas à época da infração contratual

g) Sob demanda do CONTRATANTE poclerão ser formuladas consultas a pastas/caixas a serem
disponibilizadas em meio digital. As pastas/caixas deverão ser digitalizadas, conferidas, e enviadas
através de correio eletrônico no mesmo prazo indicado de movimentação, estando o faturamento
vinculado à quantidade de páginas disponibilizadas em meio digital

h) O conteúdo das pastas/caixas digitalizadas - e fidelidade ao conteúdo original das pastas/caixas - é de
responsabilidade da Coordenação da CONTRATADA, formada por Arquivistas, que assumem inteira
responsabilidade por informar conteúdo integral e íntegro de todas as pastas/caixas solicitadas,
digitalizadas e enviadas (com documentos vinculados)

i) Os documentos cuja eliminação seja realizada pela CONTRATANTE, deverão ser comunicados à
CONTRATADA para baixa do registro no sistema de localização utilizado.

cLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

o CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

a) acompanhar a execução do contrato;
b) exigir, visando à atualização periódica do cadastro, a apresentação pela CONTRATADA de documentos
comprobatórias de mudança de endereços, telefones, composição societária, endereço dos sódas, contratos
sociais e alterações;
g) fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento da contrata, dentro de, no
máximo, 10 (dez) dias da assinatura;
h) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa ofidal
no prazo legal.

cLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço unitário.

cLÁUSULA DÉCIMA. FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154
da Lei Estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou pardal, da fiscalização do
CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

~10O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do
serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8°, inc. XXXIV, da Lei
estadual 9.433/05.
~2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do
objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de
pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05.
li3° O recebimento do objeto se dará segundo O disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05,

observando-se os seguintes prazos:

a) se a verificação da conformidade do objeto com a espedficação, bem assim do cumprimento das
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto,
não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório,
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

~4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três)
membros.
~5° O CONTRATANTE rejeitará, no toclo ou em parte, qualquer proposição de serviço em desconformidade
com as especificações constantes do Projeto Básico e das disposições previstas neste Contrato.
~6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão
ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os
efeitos.
~7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.
~8° Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora Celidalva Alves Ribeiro - cadastro
06.5I9.B04-6.
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cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENA DE MULTA

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da
pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral
do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na lei estadual nO 9.433/05.

~10Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez
por cento) incidente sobre o valor global do contrato.
~20 caso o cumprimento da obrigação prindpal, uma Ve2 inidado, seja descontinuado, será aplicado o
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.
~30 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação prindpal, será apHcado o percentual de 0,3% (três
dédmos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete dédmos por cento) por cada dia
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.
~40 Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do
valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei.
~So Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente
sobre o valor glObal do contrato.
~6° As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
~70 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda
desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judidalmente. Acaso não tenha sido exigida
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa IXlrventura imposta.
~8° Em caso de atraso no cumprimento de obrigações acessórias, será aplicado o percentual de 0,2% (dois
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6 % (seis décimos por cento) por cada dia
subsequente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.
Consideram-se obrigações acessórias aquelas cujo descumprimento não comprometa, retarde, impeça ou
embarace a execução dos serviços em conformidade com as especificações exigíveis.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OUTRAS PENALIDADES

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do
art. 185 da Lei estadual nO 9.433/05.

~1 o serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração,
enquanto perdLJ'arem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autotidade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilídtos previstos nos incisos I
a V do art. 184 e ll, III e V do art. 185 da Lei estadual nO 9.433/05.
~2°Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta,
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reinddênda na prática do ato.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüêrcias contratuais e as
previstas na Lei Estadual nO 9.433/05.

~1° A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e esctito do CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nO 9.433/05.
~2° Quando a resdsão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nO 9.433/05,
sem que haja culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do 9 20 do art. 168 do mesmo diploma.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA

A CONTRATADA deve prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, devendo apresentá-Ia
no prazo máximo de 05 (dnco) dias, contados da assinatura do contrato, ficando esclarecido que a garantia
deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato.
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!jl° Compete à CONTRATADA eleger uma das modalidades de garantia previstas no 91° do art. 136 da lei
estadual nO9.433/05,
~2° A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais,
indusive dos débitos trabalhistas e previdenciários, e pelas multas impostas, independentemente de outras
cominações legais.
~3° A garantia deverá valer até 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, devendo ser
renovada a cada prorrogação contratual, e liberada, quando prestada na modalidade caução, mediante a
comprovação de quitação de todos os débitos trabalhistas e previdenciários relativos aos empregados da
CONTRATADA,
~o Não havendo comprovação do pagamento dos débitos trabalhistas e previdenciários em até 90
(noventa) dias após o termino do contrato, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento pela
Administração.
~5° A CONTRATADA fica obrigada a repor O valor da garantia quando esta for utiiizada,
~6° Havendo revisões ou reajustes de preços a CONTRATADA deve atualizar o valor da garantia.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme .

..l4..;
Testemun as (nome CPF)
RiJa de Cássia Caires
CPF 162.745,985.53

Gerente Comercial



ANEXO I

PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS E
CONTINUADOS DE ARQUIVAMENTO E MOVIMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA A
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA

1. OBJETO E PRAZO
Serviços especializados e continuados de Arquivamento e Movimentação de Documentos para a
Procuradoria Geral do Estado da Bahia, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado a
critério do CONTRATANTE.

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E OBJETIVO
Os serviços de arquivamento e movimentação de documentos são atividades de natureza
contínua na medida em a Procuradoria Geral do Estado é órgão diretamente subordinado ao
Governador, que tem por finalidade a representação judicial e extrajudicial, a consultoria e o
assessoramento jurídico do Estado, sendo responsável por uma significativa produção
documental. A PGE não possui estrutura física própria para funcionamento de seu Arquivo
Central, o que faz com que a mesma se torne indispensável face à grande demanda pelos
serviços de arquivamento e movimentação de documentos.

3. DO LOCAL DE PRESTAÇÃODOS SERVIÇOS
OS serviços serão prestados na cidade de Salvador elou Região Metropolitana.

4. DA VISITA TÉCNICA NOS LOCAIS DE EXECUÇÃODA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS
Fica facultada (opcional) aos interessados a visita técnica nos locais da Prestação de Serviços,
mediante prévio agendamento com os contatos indicados e registro escrito de sua realização
(elaborado pelo servidor e assinado pelo representante da interessada).

S. DO PARCELAMENTO
O parcelamento do objeto de Prestação de Serviços mostrou-se inaplicável, em face da
contrariedade à almejada centralização documental, não obtenção de economia de escala,
acréscimo do custo da administração, fiscalização do contrato e correlação entre as atividades a
serem desenvolvidas que, por esta razão, foram agrupadas nesta contratação de lote único.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DA GESTÃO E FISCAUZAÇÃO
OS serviços prestados serão gerenciados e fiscalizados por representantes do CONTRATANTE,
que poderão exigir do CONTRATADO, a qualquer tempo, esclarecimentos, demonstrações e
documentos que comprovem a regularidade do contrato.

8. QUAUFICAÇÃO PROFISSIONAL

Os empregados do CONTRATADO deverão se enquadrar nos seguintes perfis, cabendo ao
CONTRATANTE a exigência de comprovação, a qualquer tempo, de tais requisitos:

Coordenação do Arquivo:
a) Curso superior em Arquivologia reconhecido pelo MEc'
b) Experiência de, no mínimo, três (três) anos na área, do exercício de atividade específica
conforme Lei n. 6.546, de quatro de julho de 1978.

Equipe de Coleta:
a) Ensino médio completo

Equipe de Arquivamento:
a) Ensino médio completo
b) Noções de redação, Informática, em especial, Windows, Office e Broffice.
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Equipe de Movimentação de Documentos:
a) Ensino médio compieto

o CONTRATANTE deverá disponibiiizar Coordenador do Arquivo central para, além de gerenciar
e fiscalizar o contrato, estabelecer indexadores que serão utilizados pela empresa
CONTRATADA.

9. SISTEMA INFORMATIZADO

O CONTRATADO deverá utiiizar uma solução infonmatizada de gestão documentai com sistema.
Tal solução deverá ser capaz, dentre outros requisitos, de recuperar e visuaiizar a listagem dos
documentos arquivados, incluindo ainda a possibiiidade do uso efetivo de etiquetas de aídigo de
barras para controle e rastreabilidade dos documentos. O CONTRATANTE encaminhará ao
CONTRATADO, mensalmente, a base de dados do sistema já utilizado para que seja viabilizado
controle de localização das pastas/caixas e identificação célere e segura.
Considerando a possibiiidade de incorporação, pelo sistema que será adotado pelo
CONTRATANTE, de dados da solução informatizada do CONTRATADO, esta deverá atender aos
seguintes requisitos básicos:

a) Utilizar preferencialmente plataforma web, linguagem de programação .NET C# e Banco de
Dados SQL Server. Qualquer que seja a plataforma utilizada, obrigatoriamente deve ser
compatível para integração com aquelas utilizadas pelo CONTRATANTE, penmitindo, inclusive, a
completa e perfeita migração dos dados, quando soiicitado, para o sistema do CONTRATANTE.

b) Permitir a execução de, no mínimo, 05 seguintes requisitos funcionais, de forma on line:
- Consulta ao último histórico de movimentação das pastas/caixas (através de caixas Box,
quando cabível);

c) Previsão, pelo CONTRATADO, de manutenção de backup de todos os dados do
CONTRATANTE do software para a preservação de seus registros e um plano de contingência.

d) Deverá ser disponibilizado, mensalmente, backup do banco de dados ao CONTRATANTE.

e) cessão ao CONTRATANTE sem custos adicionais, do direito de uso do software, utiiizado para
fins de consulta, durante o período de prestação dos serviços pelo CONTRATADO.

10. MÉDIA ESTIMADA DE DEMANDA DOS SERVIÇOS

OBJETO SUBITEM DO ESTIMATIVA UNIDADE
OBJETO MENSAL

Arquivamento Primeira Coleta de 28.000 Pastas/caixas
Pastas/caixas
Coleta de 7.000 Pastas/caixas
Documentos*

Indexação Oassificação e 86.000 Pastas/caixas
inclusão em sistema
de dados essenciais à
localização de
documentos

Movimentação Consulta mensal a 150 Pastas/caixas
documentos (em
meio físico)

Disponibiiização em Digitaiização para 8.000 Página
meio eletrônico*** disponibilização em

meio eletrônico

* Excluída a primeira coleta cuja estimativa Inicial é de aproximadamente 80.000 pastas/caixas
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•• Documentosavulsosserão arquivados mediante criaçãode novas pastas/caixas- vinculadas
às pastas/caixasoriginárias - e rastreáveis de modo preciso através do sistema disponibilizado
pela CON1RATADA
••• Eventualmentepoderáser disponibilizadapasta a ser consultadaem meio digital, através de
correio eletrônico, sobdemandaespecificada CONTRATANTE

Estimativa máxima do volume do acervo (final do contrato): aproximadamente 150.000
pastas/caixas.

a) O pagamento referente ao item Coleta de documentos será realizado através
da apuração da quantidade de Pastas/caixas (Mensuradas através da
quantidade de Caixas-Box transportada - Estabelecendo-se a relação de seis
pastas/caixas por Caixa-Box) realizadas do dia 05 ao dia 04 do mês
subsequente.

b) O pagamento referente ao item Guarda de Pastas/caixas deverá ser feito
mediante o número de pastas/caixas efetivamente guardadas no quinto dia
útil de cada mês, comprovável através de relatório a ser extraído do sistema
utilizado pela CONTRATADA. O valor apresentado na tabela acima representa
uma estimativa da média a ser alcançada ao longo do período rontratual.

c} O pagamento referente ao item Consulta de documentos será realizado
através da apuração da quantidade de pastas/caixas efetivamente
consultadas do dia 05 ao dia 04 do mês subsequente.

d} O pagamento referente ao item Consulta mensal a documentos em meio
digital será realizado através da apuração da quantidade de páginas
efetivamente disponibilizadas do dia 05 ao dia 04 do mês subsequente.

Modelo de proposta de preços

OBJETO sUBITEM DO OBJETO VALOR UNITARIO
Arquivamento Primeira Coleta de Pastas/caixas(Valor

oor oasta)
Coletade DocumentosNalor oor oasta)
Arquivamento de documentos avulsos
(Valor por documento)

Indexação Oassificação e inclusão em sistema de
dados essenciais à localização de
documentos(Valor por pasta)

Movimentação Consulta mensal a documentos (em
meio físico) (Valor por pasta)

Disponibilização em Digitalização para disponibilização em
meio eletrônico meio eletrônico (Valor por página)

Consulta mensal a documentos (em
meiodigital) (Valor por página)

11. ARQUIVAMENTODEDOOJMENTOS

11.1.COLETADEDOCUMENTOS

11.1.1. Descriçãodos Serviços:

Consiste no recolhimento de pastas/caixas e/ou documentos destinados à guarda no
CONTRATADOconforme asseguintesespedficações:



11.1.1.1. Deverá ser providenciada, sob demanda do CONTRATANTE e sob responsabilidade
exclusiva do CONTRATADO, a coleta das pastas/caixas nas diversas Unidades do CONTRATANTE
na Cidade de Salvador;

11.1.1.2. A coleta poderá ser feita em outras formas de acondicionamento como caixas-padrão
ou equivalentes, desde que especificada a quantidade de pastas/caixas ali contidas;

11.1.1.3. Caberá a unidade remetente a devida identificação, listagem de conteúdo das
pastas/caixas destinadas à coleta;

11.1.1.4. Caberá a Equipe de Coleta validar a quantidade de pastas/caixas demandadas para
coleta com o número efetivo de pastas/caixas disponibilizadas. Em caso de divergência, cabe à
Equipe de Coleta informar ao CONTRATANTE (Gestor do Contrato) o número de pastas/caixas
efetivamente coietadas para que esta providencie a validação da infonmação.
Independentemente da divergência, todas as pastas/caixas devidamente preparadas pela
Unidade Solicitante devem ser coletadas, desde que estejam identificadas, lacradas e com seu
conteúdo listado.

11.1.1.5. As atividades da Equipe de Coleta encerram-se com a entrega das pastas/caixas
coletadas para a Equipe de Movimentação.

11.1.1.6. Caberá à Equipe de Movimentação conferir, manualmente ou através de leitores de
códigos de barra, quando for o caso, O conteúdo das pastas/caixas coletadas, em ambiente
separado para tal atividade.

11.1.1.6.1. Em caso de divergência do conteúdo infonmado pela Unidade remetente e o
conferido pelo CONTRATADO, a ocorrência deverá ser informada através de correspondência
eletrônica de modo a que seja regularizada a situação em até 48h (quarenta e oito horas).

11.1.1.6.1.1. Na hipótese de devolução por inconsistência, as pastas/caixas deverão ser
entregues quando da realização de nova coleta, sendo faturado o valor relativo à viagem, como
estabelecido.

11.1.2. Prazo para conclusão das atividades:

11.1.2.1. O prazo para a coleta de documentos deverá ser de 02 (dois) dias úteis após o
recebimento da solicitação.

11.1.2.2. O prazo para consulta de pastas/caixas solicitadas deverá ser de Dl (um) dia útil após
o recebimento da solicitação, quando se tratar de quantitativo inferior a 100 (cem)
pastas/caixas. Quantitativos superiores a 100 (cem) unidades serão enviados em até 48
(quarenta e oito) horas.

11.1.2.3 Na hipótese de descumprimento de qualquer dos prazos previstos nos itens 11.1.2.1. e
11.1.2.2., será descontado do faturamento o valor equivalente a um por cento do quantitativo
de pastas/caixas arquivadas à época da infração contratual por DIA DE ATRASO.

11.1.3. Freqüência da unidade:

As coletas e entregas devem ser feitas nos horários de funcionamento da unidade que se
localizam na cidade de Salvador à Terceira Avenida do Centro Administrativo da Bahia, n.o 370,
ou eventualmente em outra sede da instituição, com o devido acompanhamento do responsável
da unidade atendida ou preposto indicado, salvo em casos especiais com a devida e prévia
comunicação por parte do CONTRATANTE.

11.2. GUARDA DE PASTAS/CAIXAS

11.2.1. Descrição dos Serviços:
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Consiste em atividades de Guarda de Acervo Documental produzido pelo CONTRATANTE,
acondicionados em pastas/caixas, assim como diversos outros documentos que não estejam
originalmente arquivados neste tipo de pastas/caixas, desde que devidamente autorizado pelo
CONTRATANTE.

(I) caberá à Equipe de Movimentação acondicionar as pastas/caixas no arquivo,
mantendo a identificação da pasta fornecida pela unidade de origem e, quando cabível,
acrescentando etiqueta que identifique a localização da pasta no Arquivo, respeitados os
indexadores estabelecidos pelo CONTRATANTE.

a) Quando do recebimento de documentos avulsos, a Equipe de Movimentação criará
pasta para seu arquivamento, vinculando o documento recebido à pasta de origem no sistema.
Após este procedimento, solicitará à Equipe de Movimentação o arquivamento na pasta criada
com a correta identificação de vinculação à pasta de origem.

b) As pastas/caixas, quando solicitadas pelo CONTRATANTE, deverão ser separadas
pela Equipe de Movimentação. Esta equipe deverá localizar no sistema TODAS as pastas/caixas
vinculadas à pasta originária para que sejam os documentos todos vinculados em sistema ao
documento originário, mesmo que arquivados em pastas/caixas diferentes. Se houver mais de
um documento a ser arquivado na mesma pasta, os mais antigos devem ser arquivados
primeiro.

11.2.1.2. caberá à Equipe de Movimentação o lançamento no sistema da CONTRATADA da
localização exata da pasta recebida na estrutura de arquivo.

11.2.1.3. Os documentos acondicionados em formatos distintos do indicado deverão seguir os
mesmos procedimentos dos documentos acondicionados em pastas/caixas (triagem e guarda).

11.2.1.4. Para a guarda dos documentos deverão ser observadas as seguintes condições
mínimas, de total responsabilidade do CONTRATADO:

11.2.1.4.1. Armazenamento da pastas/caixas em local, mobiliário ou equipamento próprio,
amplamente iluminado, de forma a permitir a preservação e recuperação adequada dos
documentos;

11.2.1.4.2. Conferência do conteúdo das pastas/caixas enviadas por todas as unidades;

11.2.1.4.3. Ambiente dotado de conjunto de estantes com capacidade para armazenamento de
até o equivalente a 150.000 pastas/caixas;

11.2.1.4.4. As estantes para guarda das pastas/caixas deverão dispor de prateleiras que não
sejam deformáveis;

11.2.1.4.5. Apresentação semestral de certificado emitido por empresa especializada, que
declare que a mesma tem se submetido a tratamentos mensais contra a infestação do acervo
por pragas, insetos e/ou roedores, especiaimente da área destinada à guarda do acervo;

11.2.1.5. O CONTRATADO deverá apresentar relatório, comprobatório de atendimento às
especificações descritas abaixo acerca do galpão de guarda de documentos, sendo facultada
(opcional) ao CONTRATANTE a vistoria de suas instalações.

Locaiização:

a) Locai distante de elementos que possam representar risco para a segurança ou preservação
dos documentos, tais como aeroportos, entrepostos ou refinarias de combustíveis, usinas de
energia, locais sujeitos a alagamentos ou inundações;

b) Instalações localizadas em vias calçadas ou asfaltadas, na região metropolitana de Salvador.



Segurança:

a) A área que circunda os prédios deve ser murada ou gradeada, especialmente a área
destinada à guarda de documentos;

b) Dispor de vigilância patrimonial 24 horas;

c) Dispor de brigada de incêndio durante o expediente e sistema de combate a incêndio em
tempo integral;

d) Acesso às instalações restrito a funcionários ou pessoal autorizado pela empresa;

e) Existênda de extintores manuais em todos os cômodos ou dependências, observando-se as
reguiamentações / normas legais existentes e aplicações específicas;

f) Dispor de sistema de detecção de incêndios;

g) Dispor de sistema de pára-raios, em conformidade com a legislação vigente;

h) Dispor de certificado com prazo de validade em vigor comprovando a prevenção e combate a
contaminação por pragas, insetos ou roedores que possam comprometer a integridade dos
documentos;

Mobiliário:

a) Dispor de estrutura de estanterias, armários e arquivos confeccionados em material metálico,
esclarecendo que é vedada a utilização de mobiliário confeccionado em madeira ou material
similar na área de guarda.

Ambiente:

a) Dispor de ambiente com ausência de sinais de mofo ou infiltrações nas paredes, objetivando
sistema adequado de limpeza, de forma a manter o ambiente administrativo e o local de
armazenamento limpo e higienizado;

Condições de arquivamento/armazenamento:

a) Dispor de instalações destinadas exdusivamente ao processamento de documentos e à
armazenagem, com condições de guarda no mesmo local para a quantidade de pastas/caixas
nos padrões estabelecidos no presente termo.

Infra-estrutura de comunicação de dados e acesso aos sistemas informatizados via internet:

a) Dispor de sistema de gerenciamento informatizado que permita a indexação e recuperação
das pastas/caixas padronizadas com indexadores definidos pelo CONTRATANTE, indu indo o uso
efetivo e comprovável de etiquetas de código de barras para controle e rastreabilidade das
pastas/caixas;

b) O sistema deverá permitir on line:

. A consulta das pastas/caixas armazenadas para fins de movimentação;

. A consulta ao histórico de movimentação das pastas/caixas;

c) Dispor de infra-estrutura de armazenagem de dados com servidor de dados com dispositivos
capazes de assegurar a integridade do banco de dados do CONTRATANTE, tais corno
espelhamento de discos rígidos, realização de back up diários de dados;
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d) Dispor de plano de contingência para redirecionamento do acesso de modo a impedir a
ocorrência de interrupções.

e) Dispor de infra-estrutura de acesso à internet filtrado por duplo sistema de firewall (com
controle por hardware e software) e codificação de dados (inquietação) com chave de 128 bits,

11.3.1.8. A vistoria poderá ser realizada durante o processo licitatório, bem como durante a
execução do contrato, a quaiquer tempo.

11,3,1.9, Para efeitos de faturamento a cobranca se dará sobre Q nÚmero de pastas/caixas
armazenadas, pastas/caixas movimentadas e coletas realizadas.

11.3.2. Prazos para conclusão das atividades:

A guarda de documentos deverá ser feita imediatamente após o arquivamento dos mesmos e
registro da localização da pasta no sistema cabível.

11.3.3. Freqüência por unidade:

Por ser uma atividade contínua, a freqüência será diária, sem interrupções, enquanto viger o
contrato.

11.3.4. Estimativa final de produtividade:

a) 150.000 armazenadas no final do contrato.

11.4. MOVIMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

11.4.1. CONSULTA A DOCUMENTOS

11.4.1.1. Descrição dos Serviços:

Consiste na retirada de pastas/caixas do Arquivo para fins de consulta através de solicitação do
usuário.

11.4.1.1.1. A recuperação e disponibilização de pastas/caixas ou informações envolvem as
seguintes atividades:

11.4.1.1.1.1. Recebimento da solicitação - demandada por meio eletrônico ou suporte papel,
contemplando dados necessários à sua localização;

11.4.1.1.1.2. Busca e recuperação da informação - conjunto de procedimentos necessários à
localização da pasta no acervo, bem como da recuperação da mesma;

11.4.1.1.1.3. Entrega - envio da cópia ou original da pasta recuperada conforme prazos do item
9, estando restrita a entrega eletrônica a documentos digitalizados, quando assim solicitado;

11.4.1.1.1.4, Devolução - encaminhamento da pasta cuja movimentação foi solicitada
novamente para o CONTRATADO;

11.4.1.1.2. A Consuita e Devolução se darão mediante apresentação de solicitação enviada pelo
CONTRATANTE ao CONTRATADO;

11.4.1.1.3. Caberá à Equipe de Movimentação receber a solicitação e proceder à localização da
(s) pasta (s) solidtada (s) no acervo.

11.4.1.1.4. Caberá à Equipe de Movimentação recuperar a (s) pasta (s) solidtada (s) e registrar:;;=:.:;::""~'''',~ --, ,~~oo.."•"m~ ,. ,,' ,- ,,' ••~ f!J.

f.
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11.4.1.2. Prazos para conclusão das atividades:

11.4.1.2.1. O prazo para consulta às pastas/caixas arquivadas deverá ser de até 1 (um) dia útil
a partir do recebimento da solicitação.

11.4.1.2.2. O prazo para retirada na sede do mNTRATANTE das pastas/caixas/documentos cuja
movimentação foi solicitada deverá ser de até 1 (um) dia útil a partir do recebimento da
soicitação de devolução.

11.4.1.2.3. Na hipótese de solicitação de pasta (s) em caráter urgentíssimo, o CONTRATANTE
poderá efetuar solicitação extraordinária ao CONTRATADO, que disponibilizará o documento na
sece da CONTRATADA em até 04 (quatro) horas.

11.4.1.2.4. Na hipótese de descumprimento do prazo previsto no item 11.4.1.2.1., por não
localização do documento ou por qualquer outra razão, será descontado do faturamento o
valor equivalente a cinco por cento do quantitativo de pastas/caixas arquivadas à época da
infração contratual por DIA DE ATRASO.

11.4.1.2.5. As respostas à infração prevista no item 11.4.1.2.2.4. deverão ser fornecidas ao
CONTRATANTE no prazo máximo de 1 (um) dia útil, sob pena de aplicação do valor equivalente
a cinco por cento do quantitativo de pastas/caixas arquivadas à época da infração contratual.

11.4.1.3. Freqüência por unidade: As consultas serão feitas sob demanda do CONTRATANTE.

11.4.1.4. Coeficiente atual de produtividade:

200 consultas/mês.

11.4.1.5. Sob demanda do CONTRATANTE poderão ser formuladas consultas a pastas/caixas a
serem disponibilizadas em meio digital. As pastas/caixas deverão ser digitalizadas, conferidas, e
enviadas através de correio eletrônico no mesmo prazo indicado de movimentação, estando o
faturamento vinculado à quantidade de páginas disponibilizadas em meio digital.

11.4.1.5.1. O conteúdo das pastas/caixas digitalizadas - e fidelidade ao conteúdo original das
pastas/caixas - é de responsabilidade da Coordenação da CONTRATADA, formada por
Arquivistas, que assumem inteira responsabilidade por informar conteúdo integral e íntegro de
todas as pastas/caixas solicitadas, digitalizadas e enviadas (com documentos vinculados).

11.5.2. EUMINAÇÃO DE DOQJMENTOS

Os documentos cuja eliminação seja realizada pela mNTRATANTE, deverão ser comunicados à
CONTRATADA para baixa do registro no sistema de localização utilizado.

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍUOS
As máquinas, equipamentos e utensílios a serem utilizados na execução dos serviços serão de
responsabilidade do CONTRATADO.

••
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ANEXO 11

salvador, 30 de janeiro de 2015
Proposta Comerdal n°' 003/15
Assunto: Prestação de Serviços de Gestão Documental

Cícero de Andrade Rocha Filho
Diretor Geral
Procuradoria Geral do Estado da Bahia

limo Senhor Diretor Geral,

Em atendimento à solicitação de V. 5.1 elaboramos esta proposta comercial, para a realização de
serviços de gestão documental. A mesma substitui as demais enviadas, especialmente a proposta n~
050/2011, considerando o volume solicitado à época de 30.000 (trinta mil) pastas (processos) e a
unidade de armazenamento por pasta.

Nesta proposta os valores unitários foram apenas corrigidos devido aos indices de mercado, além de
unificados, levando em consideração um volume de 109.000 (cento e nove mil) pastas (processos) de
documentos e alteração na unidade de armazenamento, que passará a ser por caixa box e/ou padrão,
como veremos adiante. Ainda podemos mencionar que estes valores unitários aqui especificados são
praticados pela EGBApara todas os órgãos dos três poderes da Administração Pública Estadual.

Esta proposta contém também o cronograma de atendimento com prazos para realização das
atividades do serviço, de acordo com todas as ações a serem cumpridas, auxiliando na medição,
controle e andamento do serviços.

Por fim, seguem anexos contratos da EGBAcom clientes do Estado da Bahia, Incluindo atestados
técnicos, visando comprovar a prática de valores de mercado, capacidade para realização do serviço,
além da utilização pelos órgãos da modalidade de dispensa de licitação para contratação direta da
EGBA.

ordialm~,
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Ri a de Cássla alres
G ente Comercial
(71 3116-2805
rita. ires ba.ba, oV.br

ç -l~
Rai'nir~riel de Oli eira
Gerência Documenta
(71) 3116-2856
ramiro,ollveira@egba,ba,gov,br
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Serão realizados os serviços de Coleta; Indexação; Guarda; Consulta e Reposição com serviço de

entrega e Digitalização de documentos. Os serviços de digitalização e guarda são estimados, levando

em consideração o acervo desta PGEem 109.000 pastas de processo e serão faturados de acordo com

os serviços efetivamente realizados. O fornecimento de caixa box e/ou caixa padrão será de
responsabilidade do cliente.

1) Orçamento

Item 1: Organização e Guarda de Documentos / Implantação do acervo
Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total

Coleta de documentosl!) Caixa box 28.000 R$ 2,50 R$ 70.000,00

Coleta de documentosl!) Caixa Padrão 7.000 R$ 2,50 R$ 17.500,00

Indexação da caixa I'! Caixa 14.000 R$ 0,90 R$ 12.600,00

Indexação dos processosl'! Pasta 72.000 R$ 0,90 R$ 64.800,00

TOTAL R$ 164.900,00

1- A coleta é realizada com o quantitativo mínimo de 20 caixas;
2 -Indexação de caixa/pasta com até 05 campos (R$ 0,20 adicional para cada campo extra).

Item 2: Seção de Organização e Guarda de Documentos I Manutenção do acervo

Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor Mensal

Guarda de documentos em caixa
padrãol!! Caixa padrão 7.000 R$ 2,75 R$ 19.250,00

Guarda de documentos em caixa
boxl!) Caixa box 28.000 R$ 0,62 R$ 17.360,00

Consulta com serviço de entrega Caixa / Pasta 150 R$ 10,00 R$ 1.500,00

TOTAL R$ 38.110,00

1- Com o fornecimento de caixa pela EGBA, o valor unitário mensal será acrescido em R$ 0,50 (caixa padrão) e R$ 0,20 (caixa box);

Os serviços de guarda e de consulta de documentos serão especificados por tipo de caixa (box ou
padrão).
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Item 3: Digitalização

Descrição Unidade

Digitalização de documentos com

envio das imagens imagem

Resumo Físico - Financeiro

Qtde

8.000

Preço unitário Valor mensal

R$ 0,25 R$ 2.000,00

egba

Serviço Valor Forma de
Pagamento

Item 1 - Implantação do acervo R$ 164.900,00 Sob Demanda
Item 2 - Manutenção do acervo Inicial R$ 38.110,00 Mensal
Item 3 - Digitalização R$ 2.000,00 Mensal

2) Descrição dos serviços

2.1 Digitalização de Documentos - Converter as informações em suporte papel para o meio

eletrônico, salvando imagens nos formatos TIFF (multipáginas ou pagina simples) ou PDF, com 300

DPI de resolução em preto e branco, com disponibilização de sistema informatizado para consulta.

O serviço de digitalização contempla as seguintes etapas:

a} Preparação de Documentos

Atividade de protocolo (recebimento e conferência); serviços de arrumação e classificação de

documentos obedecendo a critérios pré-estabelecidos para cada lote de documentos, ao mesmo

tempo em que, caso haja necessidade, dobra, desdobra, cola, recupera bordas danificadas, aplica

carimbo com informações, retira grampos, clipes, fitas adesivas, ou qualquer outro material que

afete as etapas seguintes, além de montar lotes de documentos (a documentação posterior a

digitalização e ou microfilmagem serão devidamente acondicionados, conforme estavam antes do

processo de preparação, retornando a sua originalidade). O produto final desta etapa consiste nos

documentos preparados para arquivamento, indexação, microfilmagem e/ou digitalização, bem

como o seu posterior encaixotamento, ensacamento, colocação em pastas suspensas ou presilhas
plásticas.

b) Captura

Conversão das informações em suporte papel e/ou microfilme para o meio eletrônico, salvando

imagens nos formatos TIFF (multipáginas ou pagina simples) ou PDF, com no mínimo 300 DPI de
resolução em preto e branco.
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c) Inspeção de Imagens

Trabalho manual e visual de inspecionar e redigitalizar imagens capturadas em scann

conformidade com o documento físico original, seguindo critérios definidos para cada lot u

documentos. A inspeção é realizada no sistema aplicando controle de qualidade nas imagens

digitalizadas em conformidade com O documento original, realizando se for o caso, as operações de

rotação, recorte e exclusão de páginas em branco. Também serão alteradas e ou substituídas, se for

o caso, páginas não digitalizadas, páginas digitalizadas em duplicidade e digitalizações fora dos

padrões do original, tendo como produto final o relatório (por lote de documentos) contendo

especificação das ações realizadas nas imagens.

d) Indexação de Campo para Imagem Digitalizada

Relacionar e conferir de maneira sistemática descritores ou palavras chaves, imagens digitalizadas,

de modo a permitir a recuperação posterior de informações em campos de pesquisa em bases de

dados de sistemas informatizados. A indexação é executada através do duplo cadastramento

(digitação 2x) de campos de índices pré-definidos (tipo e quantidade) por registro, utilizando

sistema informatizado fornecido pela EGBA, conforme planos de indexação de imagens, seguindo

projeto estabelecido previamente. É gerado arquivo em .txt com as informações indexadas.

e) Gravação de mídia

Gravar as informações em meio eletrônico e de seus respectivos índices em mídia digital (ótica

e/ou magnética), e posterior envio ao cliente, para alimentar a base do sistema, através da
importação dos dados para o software de consulta.

f) Controle da Qualidade

A qualidade do produto final será atestada, desde a captura até a disponibilização em mídia digital,

onde é feita a conferência física x digital, de forma que todas as etapas intermediárias estejam

perfeitamente executadas, através de declaração formal, informando o lote digitalizado e sua

disponibilização em CDs e/ou no sistema de visualização do acervo.

g) Implantação de Sistema Informatizado para Consulta

Disponibilização gratuita do sistema de visualização de imagens, contemplando a instalação,
manutenção e os treinamentos para os usuários do sistema, durante vigência do contrato.

Requisitos para Implantação do Sistema:

Sistema Operacional

O sistema requer para a instalação no servidor dos seguintes requisitos:
• Servidor Web;
• Servidor de Banco de Dados;
• Linguagem de Scripts PHP 5 ou superior;

Para Sistema Operacional: Linux Sugerimos a utilização dos seguintes softwares:
• Servidor Web - Apache;
• Servidor de Banco de Dados - Mysql 5 ou superior;
Para Sistema Operacional: Windows Sugerimos a utilização dos seguintes softwares:
• Servidor Web - ISS;
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• Servidor de Banco de Dados - PostgreSQL ou MS-SQL Server.

Hardware (Configuracão Mínima)

• Processador 2.4 GHz
• Memória de 4GB
• Armazenamento: HD padrão de mercado.
• Comunicação: Gigabit2 Ethernet NIC

2.2 Guarda de documentos - É o gerenciamento, armazenamento e suporte a consultas de caixas

contendo pastas, em sala e estantes apropriadas, seguindo as normas regulamentadoras para esta

atividade. O serviço de guarda contempla alguns serviços complementares, tais como: a coleta, a

indexação de caixas/pastas, a consulta e a reposição de documentos com o serviço de entrega.

a) Coleta

Transportes de caixa box (medindo 3SSx24Sx13Smm) e/ou de caixa padrão (medindo
480x280x41Omm), do cliente para a EGBA, em Salvador e Região Metropolitana.

b) Indexação de caixa / pasta
Relacionar e conferir de maneira sistemática descritores ou palavras chaves, de identificação das
caixas/pastas de modo a permitir a recuperação posterior de informações em campos de pesquisa
em bases de dados de sistemas informatizados. A indexação é executada através do duplo
cadastramento (digitação) de identificação das pastas com até OS campos pré-definidos (tipo e
quantidade), utilizando sistema informatizado.

c) Consulta e reposição com serviço de entrega

Localização dos documentos armazenados, solicitados pelo cliente, sua busca e retirada do
arquivo com a disponibilização do documento original para entrega no cliente, bem como o
seu recolhimento e arquivamento no local de origem. Solicitações de até 100 caixas/pastas
serão entregues com 01 dia útil. Acima de 100 pastas, serão entregues com 02 dias úteis.

3) Informações Gerais

a) A EGBA não realiza o arquivamento de documentos avulsos, ficando esse serviço sob a
responsabilidade da contratante;
b) A coleta será realizada apenas em caixa box ou padrão, conforme alínea 'a' do item 2.2 desta
proposta;
c) As coletas e entregas serão realizadas no endereço indicado no item 11.1.3 do termo de referência.
Outro endereço indicados pela contratante, será analisado a sua viabilidade pela EGBA;
d) Para efeito de calculo da multa, em casos de descumprimento contratual, será utilízada fórmula que
consta no art. 18 do Decreto Estadual nº 13.967/2012;
e) A consulta ao sistema é restrito ao último atendimento.

4) Forma de Pagamento

Os pagamentos devidos a CONTRATADA, referente a manutenção do acervo, serão efetuados
mensalmente em correspondência aos serviços efetivamente prestados, mediante prévia
apresentação da fatura, devidamente atestada, assegurando-se para sua quitação um prazo de 30
dias, a contar da data da apresentação da mesma e aceitação pela CONTRATANTE.
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5) Valklllde da Proposta

90 dias.

dia:n.~
R' dec~res
Ge nte Comercial
(71) 116-2805
rita.c ires e ba.ba. oV.br

~riü:1iir;!Gerência Documenta I
(71)3116-2856
raml rO.ollvel ra@egba.ba.gDv.br

egba

mailto:ra@egba.ba.gDv.br
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SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO
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SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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,I,E"'P' •••• fl,a.11'I&OI ••Iom.~ Si'" • EB.lL. .tr .•.•••, (lI WII COPEL. QOIl'lUIl~ .Ollntlillt"._
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Superintendência de Desenvolvimenlo
Industrial e Comerclal- SUDlC
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m,.-, ••ovo,CUfOltol'.ownIra ••.• 1'>0'1aulcldo ~"SQ ••• 11051SOOOllID4.I •.•.anclo o ••.••.••••"
QOmlflllit ,,~ •••u4i atodl)$ ~ 1l1\tt'llW605 n. wl;r el. COPEUSUO!C.

.•••.CONTRATOS

GABINETE DO GOVERNADOR
RESUMO DO TERMO ADlTfVQ N'IO/101:! • CONTRATO N'll/IOU
P'rooitao rr"Ol00ISOO19243 - C" ••••.•linl.: o E&tiIdo da Bahia. lJtrOlVéti do Gabjrwl. elo Gcrwwr.
MllOI ~ Conlrat:l4l: TELEMAR NORTE LESTE $JA. oa,elo: Pror'ogaç;&o 00 pruo dlI ~C'"
por "",. "(doZ', ,... •.•• , \Ilol0"-RS <&046lXl.OOlq<dlroe-tol' Qll.lrQ f\"II ••.• ~. ~ ••• ,
RIIr"" 4e E.eevç.I,,: Emp ••tlá. po< PT9ÇOVrr16ri9. FQml. OI PegcI ••.••nlo 1,1••••• 1. '-"-d.o.
Orçamt,dri ••~itOl"'. 3310110001- PfO/tIOAuvia,áe: 201& - Elotrntnto át Ot~u: ».00.39
• Fonte 100 DalI! di AssIn.tura' 17.Coe 2015

RESUMO DO TtRMOADnlVO ""'1'/2015 • CONTRATO N'OOl.12.7J.aA.0
P,oona.o n"'lI100ISClCl:2Oelo- Conuatal'C.: o Eiolid" <la 8in1.a, iU ••véti do Gilll'1'WI1iI (11) e>crv.r.
N1"'" _ CorrtnlllldlJ COMPAt-.HIA DE PROC£SSM.IENrO DE DADOS 00 ESTAOO 0Jl BAHIA
- PROOEB. ~o PrcnogioÇflo <to prU1l da ~dlll po< ma,. 11(~1 ",., •.••• VlIor' RS
29.174.40 (vI •.••• nQ'O'tOmM. Ollnlo I MI_ •• q••••lr" te ••••. 11 q"araot.ll ÇenUvocl. R"'ll""' <11'
úeçuçlo: EmprdaO. por Pleço lJnil!fio Form. ela P.~menlll. JoI'l11olII. \,InkjadlOrçamtrU.
llill3J.IOliOOOl-ProjetoAliviOilldll :m2-E.menItIlMIDillIpefio1 3390.39.~onle 100 Dal.
(I. ibIlnaltn'13 06 2015

CASA MILITAR
REIIUMO DO PRIMEIRO TERMO AOmvD
F>ROCESSO Prllllio EllItr6rliQO n" Ct.4G.'OO&1Cl04. PRIMEIRO TH.MOAOmVO ••O CONTR .•••
TON".C'oIG..01~'''. CONTAAT"NTE: CaM lol~nll1'ÓOGo~f'mltdor.CO~TRATA[)A, Cor:-s
SO$l•.••••• ~ s..~"••••Clomltlol •••••• UoJ. .• ME..CNPJ ••• 13 1"2~'(lOO1.5ol-. 08.£TO
P'ron'ogl~ 00 ~.\o <I. p'uttç.O de IIfYlQO'Iela manut~o prev.m.v•• twll •.•••o.
Wl8m1l CFrv TCP,1P. cem le\XIu;.kr di ;»o;alt no Alto di Onel•.•••.• VA.lOR: RS !IlIllGll D8
{IISlI'" a la."'. novtunlll'. novtfll.l• nove '101'" ncw.nllr I "'IUntl~,. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA f>rottlO AINldll~ 2002. ELEMENTO Df: DESPESA: J 3 90.39 00 e Folh'

a 1OOCOOOOO.PRAZO aE DURAç.l.O: 12 {MN) ""W", ton'I,nieoo.." 30106:2015 e tt""ro
e", N.0ll0'201l!l- REGIMe Df. exECUçAO: efl'lPi'ltItillda poI' "'1IIçO glQbilll. FORWi. CE PAGA-
MENTO oa ld"l diil Ullltl. eon&.:ldo& ti, ap"""IfII~ d. !lIlur.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
RESUMO DE CONTRATD
CONTRATO N' pc;£ 010/20111
p,0<:ft60 n' PGEr.!OllS09163
Contl'llla'" ESTADO DA 8,l,HIAIPROCllRAOORIA GE~"L DO EST"oo
CoIwflltacla EMPRESAGRAFlc.- OA a"HIA
O!ltt'lG:Prllll\açlo>di IO'rw;o_.~ua""llI <':(I(lbnutdQ& di ArqUlo'.m. •.•••• M:w..-nraç.k>
di Doou~ par •• Proçu'idQfl.l Çt,oil do EiWdo <li Ball••• oontvmpl.alldo 00. ~ <IV
QOIlIli 1nclv~.açJl).~II.a!lJ.a.CClltWln., '1'pOl~ 11clig'l••tz ••~ C, <lOa.lm.1'lIOI. ele icorelO com a'
e~Clflcaçoe' e atJng&ç6PI.eanst.nle" 00 T~r1'lO (le Relel~ no ~alo! glohal tlholaGCI de RS
640220.00 (1IlIeInlot li qUfl'••••,•••••• '"" dul.nIOt. vl"'e rU!l) lIn>d'clot~"'Of. ~ 06 101,
FClf"w_ lC0113'121. Pro;etolA,llvdad. _ 2020, e~mtnlQ dor O''P'''W - l3.QO:t" P'.zo 12
(110.:.1 mil'" I paJl' áOIdirl. <I. n,lNtufa (Oe:Ol!l.:!0151.

RESUMO Dl AOrTNO AlJ TlRMO DE c:u,Ac DE USO
Tl(l:lMC ADrTNO 01
Pnx.tI!II&Q n' PGEJ2013J2&742
C.OInlll'Pr~dOlI. Ger.l elo ( •.•..00 dae.lI"
C'Wonall, $vgNr>iI clot~1SoIr.aç1Q ÓQ E~do ct.ltS.ahlõl
Oàjtlo: P_gl~dio I .•••;ir'lCll eloTlrmo IM C••••• o. pot 24 (Vinil' qual~) m._ a pU" ele
19 de jUI'Ihade' 2015. k:endo f111<k4cl.a~e manlode. tods~a~dema~OCIIl6çOe-.do contrate que.
á_111 O•••irldnlt ••.••nll. nlo li conllillllm eom Q PI"IO'IlW Idlbvo

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA E
AQUlCULTURA

Agência Estadual de Defesa Agropecuária da Bahia - ADAB
RE6UMO DO &EGUNDD TERMO ADITIVO AO CONTIIATO DE IMéNEl"" D2&/11
PARTES Atl'noa Ea!ll<IlhIlrde o.lH • .lg<lp'UJ.!o'" ela a."" _A[).la •.• S"O-o L.'" elO'.•••.•



RESUMO DE. CONTRATO. (RETIFICAçAO)
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.t!'\A1C1I 'talAl'."
nc&<..•..•~(
UfAtlO DA.'A.H14

SECRETARIA DE CDMUNICAÇÃO
SOCIAL

õesLicitaSM<I.X'~.llA. •••••.•Ql,;"IM~"A
nt M/"'O Dt 20lJ
''''-.0 xo,. !'.I' 71n~6

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
OIRETORIAAOo\IINISIRA.11VA E FINANCEIRA
COOROENAçAO DE MATERIAl. E PATRIIoJONIO - CMP
pueUCAç,l,o oe AOUlSlÇÁO D£ MATERIAL "'loS UOOALIOADeS ItEGlSTRO OI; PREÇO e
OISPENs.A. RESUMO CE AfM
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"'ICIV~.,t9l1FV1ÇO!(lr ~. ~.Gl,)l~~,
,~tl(Al1tlA ~COoI2')'UI'»'
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RESULIO 00 TERl,.I() AOtTlVO fr 17 "OCOtHRATO ti" 058'2010
PK>ce~so na OZOO15lnJ82301 Conl'IIIMIIe E!It4do ÓII 8111'1", al'aV'H ele SeaiP'tllna ele 4dm,.
•••Itr ••~ C<>ntrarllla' PIlIoOrn Ol"lntluodol' S lo ~to: Suprflvo sobre o .•.•Ior di plIrcell
me~ylllO contrato 'e~'lIlnt • .II eotI paf/l aM~~e~TO 4!0 frgla de "eltUlo' nII CnlWallll RlIllIl&o
"'1Il!'Opolltil~. IIIi' se•.•.••.,.,. - RMS. flllfl de SiI~la •••. A~,~I\a. 111l!>at\10Amllro "~mIIl dlll
hteudO E"'ll"~"lUI poI' prl'Ç(l un/U.1io Forma de p;Jgamento AIIlI"h ~ OIdfom ba1d, •• Ou
~d40 •••.• ':;0"" ÇDlTlroll valor EItim.do MIIlI'K.110' TI""O Adü<o. lU :: S/l3 Z01.C:; {!Xl" mio
1'tO~ Quonh'mlOIe O<'entll trh mil dW:lntllll um Infle HIMnl'a l;ln(R '1l'lull'l). para VI"
iO' E~om.-do ~ •..•l lll""hu1o RS 2 519 201 ,115 (dool ""I~. q"'"'->!OI' w!oonta •••••••• m~
l!vJ'enloa I •••• ,u.s e ,,,n'V'~tl. Ç1f\COcI"',"osl UroCll~' ~SID •• {}((lI. Açlo lPropelO,J,.Ir\i"
a16.l) 2lXXl, Ellm.nt(> di OI' ••••.• : J 3 go 3Q00 fOfll" O 100 00000o. "'" ••••••tln' 29 06 2015

SECRETARIA DE CULTURA
RESUMO 00 lERMO DEAOESÃO

TOMACOR CC SERVIÇO: bt~ da I!alu:Set'Nfl~ de CuIll.n OBJETO R,aluçb di
&po-t_nlllçb t"l~a eonlor",. ÇfIll~""""InIIl~!O 'PH'''"d<! .1,1IY~'1UI Porta •• ~' 234. dIIll4 de
!l<tlMlllro de 2012 e Illa Pottarla na 279, de 19 de Ufol'",tlto lle 20,4 OOTAçJ.O: lJl'lI4I(le O<ça-
••••ntI, •• 322_101 • APG. 1'0"'1. 3:;<4.P<oJelO'A1mdlld •• 799S. Ele••••nto de 0.. __ :J3 9036
01133903lt. FORO: Coma~. <lI ~1"'Qor. upltal do E,tado d. a,hIa ASSlfi. PEl.'" SECULl
AntOnIOJ.o'O~Port\1O'I1

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA. IRRIGAÇÃO, PESCA E
AQUICULTURA

101"""" de Ade$âo n. ZS30'20' 5 _ Oa'" da A.P'"_nJaç60 02 07 2015 - targo PrdrO Ald>anJO -
EIlAoSam~. R'''' ••.• nlInl,: ,Amlldo R.lnl NoI~•• (l. SolO" - CPf: 219542W5-15-Mil'"
B.and.l Gl\lPO Tlmpe'o do SamU.a -um.. RS 3 500.00 llrfi m~ I qunhentoll""~,

Termo de "desto li. 2544'01S - OatllUl "p"eII.!nlaçio 02 0120t5 - ta'\IO Pearo "'CI'IllnJO-
EtldI> S.mbl. fl~.wnll"'" Z••• kIo dI"' __ CPF 188 021 765-15 _lJtJsta,&nde 0.'4'"
Aro7 .U"'I, RS 3.SOO,OO{IIKfflI.QUdl:llNO' 'n').

Bahia Pesca S/A
Termo de MeYO 11- ~!II2015 _ OallllUl "p'uenlaçio' 02 012015 _ Laroo PIoro "rU\Mp.
l$llb samba. Rep"oI'~ntalll••: JoO~MOC~ oama~ - CPf. 259 g].&8J5-õ/I-""-'"
61"~. 'hI1e \l'I Oo~. g.:;l'Iof.RS 3.:;0:).00 (1,•• n~l" quorI~r40. ,uiSl,

RESUMO OE CONTRATO

CONTRATO N" 20..20I~ P,'la. a.lHlA PESC'" S.A E TELE""' ..••R NORTE LESTE s,,"'. 05JE.
TO' SINIÇLl "'tIO" COn"dlldO MOdalldlloa kVlga dN6nCOl "iIc.••••••1I ,"leITlllClO"llI.VIG~~IA 11
m•••• VALOR ESTIMADO C.LOB~ RS &4OlXI,OO OotlÇ'O OIçun.nt-'n •. Unlll.:te Or~m,n-
tI'iII, 10.501. U"da<M GUiO". 001, Fonl. 0.100 00000o. "'~Ig;At!vd'lM 2010. EIIIM"'<:>d.
Despesa' 3.3 90.39 00. Ba~ L<!g..llL'I E~•• d~al 9 4»'05

Termo de AdeIJo n' 256.101S - O.ta da "prelltl'llaçAo C12 0120tS - urgo Pll'llrn .••••d\llnp-
EIIl.lO: StM6ll - f!ep.e~nlaNe' Gt'lIldC Samcll - CPf: 4(H 016 16S.81-MSl4,'8a1'\dll AÇ.uI:a'
•• In'l •••••."" Lau><> .c.atl\i>: RIE OOO.OOi"",$ •••••,",u'J.

Tg'nlOo. AlM~o n. :!57r.'015 _ Dilca da ApOt;Cnlaçio O~07 :!OIS _ LarlJCl T""za 8allf;l;f-
E5I1b Samt>ll. RlIlp'lIl'~nlllnllll' "\a,cos LuIZ:Fa'c6o "" UIIlIo_ CPF' ~I aos.3!&-49 _ 1vtI'll4!
EllIn<!a Grupo No) na ~lade-ita • oadlo!' RS 3 SOll 00 (1,h md e lI""' •.••.••lC. '''~).

Empresa Baiana de Desenvolvimento AgriCllIa - EBDA
T.",IU dto ..••1lI•.••0 n. TA'2015 _ O•••l.I da Apr•••.•ntaç.lo. 021:172015 _ LarVO Til"" Batl5l.l _
E!Illlo 5lImtll' ReQf"!II!fUf\Ie Rcmtl1lo•••RlIlilld8 Cu"! - CPF ~~18IS095.IS _ "rliaU,"'8andoll
Gn.po "''''''0 PtlplllaJ. CI~' RS 3.500.00 'u•• m,l"lI'~~~_ ' ••a"l:

TERMO DE APOSTlL"MENTO l\Q (lOIllrato 1'1',1,01001"515000 COI-HRAT-'NTE E80A Ct.PJ
14194 1911OOO1-IOCONTItATAOA OBJfTlVA LOCAÇÁOCE MAo Cf: OllltA H.MPO'lARIA.
~e.C~PJ OI ~51 .68&'0001 .N, OBJETO P••" ali.,••, Oi- "c>.Ils-K l'w\ano;;•• ..s ~ QCIÀf.110 lfJ'
co"er&o !>fia Dotlção Orç.emf'rüna/; 3 10.101 Fonte: 0100 OOCOJO,I PIO",to Al",~ 8QS.&
.Ie •••••nlo de deS4I'lOlI 33 QCIJ9 OO! J 31lO 37 00 U•••• de C.~(l'1 001 VIG£NCIA 1504 ;!OI5
••1409:1015 A".m 15042015

le'""" de Ad"üo n" 2:;~201:1 _ Oala Q. Apruenl.l<;lo. O:l07 2015 - La'QO CIIrU,!àfrn
O'f..;...a - E$.lilo Samba.Repr9io1ln\.ilnla.~C4rlo1.cio1CoI1OOiç.loTell(a,r.-CPF t35 08 4l)S.
"19- A"ioItt,elndl' Ull1Idrn/lO 00 Samba • ~ RS 3 500,00 (~$ m~ 1Il1lulttl'lMltasruis)

Ta''''''' de ..••d••••• n' 25)'2015 _ Oala Q. Apru.,nl.lo:;lO 0207 2Cl1S - L.'VO C".-c:a, a..II0
O'AguI - Elblo S<lmb~ • R.Pf,wntal'1t.. Adslan C'IM.~ llIt SlNU - CPf, iJ8 093 105-00 -Ar.
tnIla'Banda Cama de 'Yol: .ead1ê lU 3 SOll.lXl (t.famlle ~nlD' U'8'1I).

SECRETARIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

T.,rm(I';""~ n" 26112015_ Ofl1,adi Apre-wl"ll.aço\o02072615 -la'9D a..nca" Be••c OAguoo
~ ElIlilo. S.mba • R'P"--'''-' "'~o CulIuI.I. C'IT1lI~'~1ICII T.f'lbDrn. Çoo-•• - CNF'J
II lei :~nUX)l.7~-M>stol B.lnll<JG;d(jc E«O -Cild"oi. RS3.500,00 IlJk""'Qlln~ •••alll;

Instituto da Patrimônio Artística e Cultural-IPAC
Fundação de Ampara à Pesquisa da Estada da Bahia - FAPESB

:!" lERMO ADITIVO AO COtiTR"ro NO 001;2013 _ I'APESBlTELEMAR NORTE LESTE S '"
Ob:e\Qo:Fita P'OIfOljI.da I "'Iltl'lQll do Contrllo ~IO ~r~de 12 •••••"'. P<:IIrtwdoa09(j. ~o
de 2015' 't,1'lW'lO Im 06 dI Julho da' 2016 "'"",.m Ed\llldO Sultana ti. IJrUolll, O•. o.rat
fAPESa. Contratlda

RESUMO OE TERMO OE TRANSAÇA,o PREVENTIVA DE LlTlC1D
Ter""" di T•• nuçic Pr.nl'lt/Y' d. L&ig>o'o Co~I"IO n' 001 •.1::1.I' T""Mlcr. "11"'0 S"",iço
de Inlorll'l&hCAoLida :!" Trtl'lSlllOr _~ll1Oo (lc) P.I •.••••~nlD "","~ e CUI!uf!JllUI lJ,en.a _ IPAC
Obtito (l I" I' ••••• tor 'br' m.o do '.e,blm.nto Clt pt"C.lltll' IU~I!. "I •••••••• ' .e. IMo'"
IM JlInewc •••• tII11ae 2Ot5. I;OnICll"m.PQIlllaoo 1'10preteno n" 06011 5000e50'5. CaLl. Oll1llilS.
Amiinam Maltv Póill d •• Mello _ ,. T,an$.illOf e JoAo CMIoB C.UZ de 0Ii0.-.1r. _ 2' Tranaa!Dl


